
                                            

                                                                

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 
Rua Princesa Isabel, 410 –  Boa Vista 

Recife/PE – CEP 50.050-450 

Gabinete da Vereadora Professora Ana Lúcia 
 

 

 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 

TURISMO E ESPORTES sobre o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDL) nº. 08/2023, que 

concede a Medalha de Mérito José Mariano ao 

Excelentíssimo Sr. Agenor Ferreira de Lima 

Filho, Desembargador do Tribunal de Justiça 

de Pernambuco. PELA APROVAÇÃO.  

 

 

RELATÓRIO 
 
 
 
  

A Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esportes recebeu, para 

análise e emissão de parecer, o Projeto de Decreto Legislativo nº 08/2023, de 

autoria do Vereador Eriberto Rafael. Observada a tramitação regimental da 

proposição, e nos termos da competência instituída no Artigo 115 do Regimento 

Interno desta Casa Legislativa, foi designada como relatora a vereadora 

Professora Ana Lúcia.  

 

 

 

Quando em pauta, nos termos regimentais, a propositura não recebeu 

emendas. 

 

 

ANÁLISE 

 

 

O Projeto de Decreto Legislativo que está sob análise, visa conceder a 

Medalha de Mérito José Mariano ao Excelentíssimo Sr. Agenor Ferreira de Lima 

Filho, Desembargador do Tribunal de Justiça de Pernambuco. 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
om

 u
su

ár
io

 e
 s

en
ha

 p
or

  A
na

 L
úc

ia
.

Pr
op

os
iç

ão
 e

le
trô

ni
ca

 M
21

11
14

61
64

/3
07

58
, P

ar
a 

ve
rif

ic
aç

ão
 d

e 
au

te
nt

ic
id

ad
e 

ut
iliz

e 
o 

Q
R

 C
od

e 
ex

ib
id

o 
no

 ro
da

pé
.

Pag. 1/3

PARECER CECTE Nº 35/2023 AO PDL Nº 8/2023
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De acordo com os argumentos trazidos pelo autor em sua justificativa, o 

Excelentíssimo Sr. Agenor Ferreira de Lima Filho, Desembargador do Tribunal 

de Justiça de Pernambuco, nasceu em Recife, no dia 3 de novembro de 1960.e, 

é formado em Direito pela Universidade Católica de Pernambuco (UNICAP), 

ainda durante a Graduação, o Magistrado prestou concurso público e foi 

nomeado servidor da Justiça Estadual em 1982. 

Ainda de acordo com as informações trazidas pelo parlamentar, autor da 

proposta em análise, o Magistrado foi promovido pelo critério de merecimento 

para a Comarca de Barreiros, onde respondeu pelo Termo Judiciário de São 

José da Coroa Grande, hoje Comarca, e pela Comarca de Rio Formoso. A sua 

promoção para Desembargador do Tribunal de Justiça de Pernambuco, mais 

uma vez pelo critério de merecimento, foi consequência da vaga decorrente da 

aposentadoria do Desembargador Milton Neves. A eleição pelo seu nome, 

escolhido por unanimidade pelos 37 Desembargadores presentes, ocorreu na 

Sessão do Tribunal Pleno do dia 30 de julho de 2010. 

Foi eleito Desembargador Eleitoral, para ocupar a vaga do 

Desembargador Antônio Carlos Alves da Silva, que encerraria seu biênio em 7 

de julho daquele ano. De imediato, já assumiu a Vice-Presidência do Tribunal 

Regional Eleitoral de Pernambuco (TRE-PE), tornando-se Coordenador do 

Programa de Biometria no estado.  

No ano seguinte, o Desembargador Agenor Ferreira de Lima Filho foi 

eleito Presidente do TRE-PE, tomando posse no dia 13 de dezembro de 2018. 

Durante a Solenidade, o Desembargador assumiu o compromisso de priorizar a 

biometria, a sustentabilidade e a aproximação com o eleitor. Afirmou, ainda, 

buscar implantar uma unidade de energia fotovoltaica para transformar a 

radiação solar em eletricidade, de modo a tornar, desta forma, o Tribunal ainda 

mais responsável no aspecto ambiental. 
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VOTO 

 

 Acompanhando à análise apresentada, votamos pela APROVAÇÃO do 

Projeto de Decreto Legislativo nº 08/2023, de autoria do Vereador Eriberto 

Rafael, nos termos acima expostos. 

  

       É o parecer. 

 

Do exposto, opina a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esportes pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto Legislativo n° 08/2023, 

de autoria do Vereador Eriberto Rafael, conforme as razões do parecer. 

 

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 09 de maio de 2023. 

 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES 
 
 
 

________________________________________________ 

Vereadora Professora Ana Lúcia - Republicanos 
Presidente (Relatora) 

                                    
 
                                                                                                                 
______________________________________         _________________________________     
_               ___________ 

Vereadora Cida Pedrosa - PCdoB                     Vereador Hélio Guabiraba – PSB 
                Vice-Presidente                                                  Membro Efetivo 
 
 
 
_________________________                    ______________________________                            
Vereador Waldomiro Amorim – SD                    Vereadora Liana Cirne - PT  
                  Suplente                                                             Suplente  
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